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PáginaESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO

pnecÃo elerRÔrutco Ne ooo13/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOO48/2023
CONTRATO Ne: 00144/2023-CPL

TERIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIú A
PREFEITURA IVUNICIPAL DE CAAPORÃ E

PHARMAPLUS LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB. CNPJ nq

08.865.644/000 1-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Feneira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF n'Q 908.521 .504-82,
Carteira de ldentidade nq '1 .648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE. e do outro lado PHARMAPLUS LTDA - R JOAO DOMINGOS
SOBRINHO, 91 - MANOELA VALADARES. AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE.
CNPJ na 03.817.043/0001-52, neste ato repÍesentado por Joseph Domingos da
Silva, Brasrleiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Luiz de
França Amaral, 95, lr/anoela Valadares - AÍagos da lngazeira - PE, CPF nq

125.517.594-04, Carteira de ldentidade n! 02363216894 DETRANPE, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contralo, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregáo Eletrônico ne 00013/2023.
processada nos termos da Lei Federal n! 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal nq 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar n0 1 23, de 1 4 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 10.024,
de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal ne 106, de 09 de Abril de 2019;
e legislaçâo pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE IUEDICAIVENTOS
PSICOTROPICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ.

O fornecimento deverá seÍ executado ngorosamente de acordo com as
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada. especiÍicaÇÕes
técnicas correspondentes, processo de licilaçáo modalidade Pregáo Eletrônico
nq 00013/2023 e instruçÕes do Contratante, documentos esses que ficam
Íazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriçáo; e
será realizado na Íorma parcelada.
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Ruo Solsmôo VêlosÕ, JO - Cenko
CNP J: 08.8ó5.ó214lOOOI-54

CLAT'SI'LATERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 38.681.76
(TRINTA E OITO tvllL SEISCENTOS E OITENTA E UIV REAIS E SETENTA E

sErs cENTAVOS).

coD. DtscRtMtNAÇAo MARCA UNTD.OUANT.

7 CONTROL HIPOLABOR und 2000
CLONAZEPAIVI
2,sMG/ML, SOL ORAL
FR GOT, ORAL.
Clonazepam 2,5 mg/ml

- Soluçáo Oral
13 DIAZEPAM, 10 mg, SANTISA und 15538

CON/PRIMIDO
18 Cloridrato de Fluoxetina TEUTO und 14736

20 mg - Comprimido
44 Divalproato de Sódio ZYDUS und 7200

250 mg - Comprimido
48 Cloridrato de EMS und 7200

Paroxetina 20 mg -
Comprimido

55 Clobazam 20 mg - SANOFI und 7200
Comprimido

62 IVIORFINA (SULFATO), CRISTALIA und 820
10 mg, COMPRIMIDO

65 Clorrdrato de EMS und 328
Paroxetina 20 mg -
Comprimido

71 Tioridazina 100 mg - VALEANT und 172
Comprimido

86 Cloridrato de EMS und 4800
Duloxêtina 60 mg -
Comprimido

89 ZOLPIDEM TEUTO und 4800
HEÍUITARTARATO
COMPRIÍúIDO,IO NTG

96 CLORIDRATO DEHIPOLABOR und 580
TRAMADOL 1OO

MG/ML - AMPOLA
106 Fentanila 50 mg/ml -HIPOLABOR und 120

AMPOLA
107 Fenobarbital Sódico CRISTALIA und 60

100 mg/ml - AN/POLA

0,76 623,20

0,21 68,88

2,13 366.36

2,4411.712,00

0,12 576,00

Total:38.681,76

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados sáo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

P. P.
UN|TÁRIO TOTAL

2,65 5.300,00

0,06 932,28

0,09 1.326,24

0,63 4.536,00

0,21 1 .512,00

1.4210.224,00

1,89 1.096,20

2,15 258.00

2,51 150,60
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Ruo Sqlomôo Veloso, 50 - Centro
CNPJ: 08.8ó5.644/OOO!-54

Denffô do Brazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preÇos poderão soÍrer Íeajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentaÇão da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inlerregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratantê
pagará ao Contratado a rmportância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente táo logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obngatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado. em substituiÇão, o
que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor Íemanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA QUlNrA. DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento
vigente:
02.0000 - ExEcurvo
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
02051.10.302.1014.3047 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE
ATENÇÃO PSI
3.3.90.30.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00.00.600 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE _ FMS
02051.10.301 .1012.2073 - MANUTENÇÃO OOS SERVIÇOS DE ATENCÃO
BÁSICA DE SAUDE
3.3.90.30.00.00.500 - ÍMATERtAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 - MATERTAL DE CONSUÍUO
3.3.90.32.00.00.500 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
3.3.90.32.00.00.600 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
02.051-FUNDO I/UNICIPAL DE SAUDE - FMS
02051.10.301.1012.2955 - À/ANUTENÇÃO ORS ATIVTDADES DO FUNDO
IVUNICIPAL DE SA
3.3.90.30.00.00.500 - MATERTAL DE CONSUN/O
3.3.90.30.00.00.600 - [\4ATERIAL DE CONSUl\/O
3.3.90.30.00.00.621 - MATERTAL DE CONSUMO
3,3.90.32.00.00.500 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
ESSAS DOTAÇÕrS pOOrRÃO SOFRER ALTERAÇÕES.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
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Ruo §olamôo Veloso,30 - Cêntro
CNPJ: 0&865.94IOOOI-54

SETO|i DE LICITA

Págint
A'- O pa§arhêíto será eÍetuado mediante processo regular e em observâncla as
normas e procedimenlos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorÍer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei lr/unicipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Nrlunicipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza. determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
peÍcentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contlatos adminislrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA SÉTMA. DO PRAZO E DA UGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do obleto oÍa contratado, que admite prorrogaçáo
nas condiçÕes e hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício
Íinanceiro de 2023. considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao Íornecimento eÍetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel
Íornecimento contratado ;

c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalizaçáo, o que náo êxime o Contratado de suas Íesponsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atÍibuiçÕês de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente. especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execuçáo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBBrcAÇÔes oo CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na Cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos. a qualquer título. perante seus Íornecedores ou
terceiros em razâo da execução do objeto contratado;
c - l\4anter preposto capacitado e idôneo, acelto pelo Contratante, quando da
execuçáo do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Conlratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitadosl
e - Será responsável pelos danos causados drretamente ao ContÍatanle ou a
terceiros, decorrenles de sua culpa ou dolo na execução do contrato. náo
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Ruo Solomõo Vêloso, 30 - Cântro
CNPJ: 08.8á5.ó44,/OOOI -54

ekilütridb' 'oü' ' reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgáo interessado;
f - Não ceder, transÍerir ou subcontralar, no todo ou em parte. o objeto deste
instÍumento, sem o conhecimenlo e a devida autorizaÇão expressa do
Contratante,
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condiçoes de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

CLAUSULA DECIMA. DA ALTERAçAO E RESGISAO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos prêvistos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se Íizerem nas compras, alé o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 1e da Lei 8.666i93. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entrê os contratantês.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiçÕes de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo ContÍatante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a
76, da Lei 8.666193.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçoes assumidas e preceitos
legais. suleitará o Contratado, garantida a prévia defêsa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666i93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrêga, no início ou na execuçáo do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobrê o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA coMpENSAÇÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste inslrumento, e
desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento seráo
calculados com utilizaçáo da seguinte Íórmula: EIV = N x VP x l, onde: EM =
encaÍgos moratórios; N = número de dias enlre a data prevista para o pagamento
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e'â dU êfetivô pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 1n6;." 6"
compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + '100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser exlinlo
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado. em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 17 de Outubro de 2023.

TESTEIVUNHAS PELO CONTRATANTE

CIIACOES E CONTRATOS'4oss

J1L1TN346

/0, 90 t q2l - to

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
Pref eito Constitucional
908.521 .504-82

PELO CONTRATADO

SlLvA:12551759404
O.dot :073 lO:, 09 )a.O: -01'00

PHARMAPLUS LTDA
JOSEPH DOh/INGOS DA
SILVA
125.517.594-04
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ASSINATURAS

Cód i g o pa ra ve rif icaçã o: 52C2- 87 E4- A962- 1 87 E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO FERREIRA MONÍEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 25l10/2023 13:26:50 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Erniüdo por: SulAutoridade Certúrcadora lDoc (Assinatura lDocj

https://caapora. 1 doc.com.br/verificacaol52C2-87 E4-A862-1 B7E
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Veriíicação por meio do Ink:


